



PROJETO DE LEI Nº 1681/2002

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, O DIA DE ALLAN KARDEC
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituído, no município de Patos de Minas, o Dia de Allan Kardec, a ser comemorado no dia 18 de abril de cada ano.


Art. 2º Ficam os órgãos próprios do Município autorizados a tomarem as providências administrativas necessárias ao cumprimento da presente Lei.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de janeiro de 2002.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador – PPB

JUSTIFICATIVA:


Ao logo dos anos, nossa cidade tem abrigado importante e crescente desenvolvimento da Doutrina Espírita. Inúmeras pessoas encontram na obra codificada por Allan Kardec o lenitivo para seus sofrimentos, o verdadeiro significado da palavra de Jesus.


O Evangelho Segundo o Espiritismo, o Livro dos Espíritos e outros inumeráveis trabalhos literários de autoria ou inspirados por este nobre espírito vieram trazer luz para todo o mundo, e Patos de Minas encontra-se entre as comunidades propagadoras desta magnífica doutrina.


O dia destacado para homenagear o codificador dos ensinamentos espíritas propiciará momentos de reflexão e respeito às atividades cultivadas entre os centros Kardecistas, além de promover a integração entre os espíritas patenses.


Face ao exposto, queremos exaltar o nome de Allan Kardec, em reconhecimento aos progressos espirituais e morais verificados entre nossos concidadãos, obtidos pela interpretação de suas obras.


Escolhemos 18 de abril por ser a data do lançamento do livro “O Livro dos Espíritos”, de Allan Kardec.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de janeiro de 2002.

